
Ofício Nº 129/2021-PM

SENHOR PREFEITO esa40:30

Pulo
Para osefeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeisão

Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar à Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 19/2021, do Projeto de Lei nº 40/2021, de autoria do Executivo Municipal,
que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 283.007,68 (DUZENTOS E OITENTA E
TRÊS MIL, SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), PARA ATENDER O
CONVÊNIO Nº 8883172019 — EMENDA PARLAMENTAR, OBJETIVANDO
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciasamei

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
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